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2.o Os limites da área de refúgio de caça vão demar-
cados na carta anexa que constitui anexo ao presente
diploma e do qual faz parte integrante.

3.o Nesta área de refúgio é proibido o exercício da
caça, o qual só excepcionalmente pode vir a ser auto-
rizado pela Circunscrição Florestal do Centro, aquando
da existência de prejuízos causados em culturas agrí-
colas.

4.o Para efeitos da correcção de densidade das popu-
lações cinegéticas, as normas de acesso dos caçadores
são definidas por edital da Circunscrição Florestal do
Centro.

5.o A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada
com tabuletas do modelo n.o 7 e sinal do modelo n.o 9
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e de acordo com as condições estipuladas na citada
portaria.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1117/2004
de 8 de Setembro

Pela Portaria n.o 589/2000, de 11 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 864/2000, de 26 de Setembro, foi reno-
vada à Associação de Caça e Pesca da Senhora do
Almortão a zona de caça associativa Senhora do Almor-
tão (processo n.o 447-DGRF), situada no município de
Idanha-a-Nova.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, no muni-
cípio de Idanha-a-Nova, com a área de 180,5750 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na

alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 589/2000, de 11 de Agosto, alterada

pela Portaria n.o 864/2000, de 26 de Setembro, vários
prédios rústicos situados na freguesia e município de
Idanha-a-Nova, com a área de 180,5750 ha, ficando a
mesma com a área total de 2585 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativa no prazo de
seis meses após a publicação da presente portaria.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro, alterada pela Portaria n.o 974-A/2004, de 2 de
Agosto.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 25 de Agosto de 2004.

Portaria n.o 1118/2004
de 8 de Setembro

Considerando a extinção da zona de caça associativa
de Usseira e parte das freguesias de São Pedro e Gaeiras
(processo n.o 902-DGRF), e da zona de caça associativa
das freguesias de Santa Maria e parte das freguesias de
Gaeiras e São Pedro, processo n.o 948-DGRF, situadas
no município de Óbidos, concessionadas à Associação de
Caçadores e Pescadores do Concelho de Óbidos e Clube
de Caçadores de Gaeiras, e que na área em causa existe
um importante património cinegético que importa pre-
servar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Pes-
cas e Florestas, o seguinte:

1.o Com fundamento no n.o 4 do artigo 16.o da Lei
n.o 173/99, de 21 de Setembro, e no artigo 50.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-


